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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIAS 

 
Portaria nº 002/2019, 02 de janeiro de 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor AFONSO SERGIO LOPES DA 
SILVA, matricula n° 003828-2, lotado no cargo de motorista, na 
Secretaria Municipal de Saúde, em Garrafão do Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 003/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora AUDIELE DA SILVA CASTRO, 
matricula n° 002845-0, lotada no cargo de auxiliar de serviços 
gerais, na Secretaria Municipal de Saúde, em Garrafão do 
Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 004/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor CLESIO DE SOUSA SAMPAIO, 
matricula n° 000019-0, lotado no cargo de auxiliar de serviços 
gerais, na Secretaria Municipal de Obras, em Garrafão do 
Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração  

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 005/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor EDNEY DE SOUSA VALE, 
matricula n° 002958-0, lotado no cargo de vigilante, na Secretaria 
Municipal de saúde, em Garrafão do Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração  

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 006/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO 
DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor FRANCISCO LIVANDO 
FERREIRA DE FREITAS, matricula n° 000770-0, lotado no cargo de 
agente comunitário de saúde, na Secretaria Municipal de saúde, 
em Garrafão do Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 007/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
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 Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor FRANCISCO MARCIO PEREIRA 
VIEIRA, matricula n° 000551-0, lotado no cargo de agente 
comunitário de saúde, na Secretaria Municipal de saúde, em 
Garrafão do Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 008/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora GARDENIA NAYARA DOS 
SANTOS ROCHA, matricula n° 003818-0, lotada no cargo de agente 
de edemias, na Secretaria Municipal de saúde, em Garrafão do 
Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 009/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor ÍTALO RICARDO ACÁCIO 
BARBOSA, matricula n° 000556-0, lotado no cargo de auxiliar de 
portaria, na Secretaria Municipal de saúde, em Garrafão do 
Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 010/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor JOSE BENILSON LOUREIRO 
RODRIGUES, matricula n° 002901-0, lotado no cargo de vigilante, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, em Garrafão do 
Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 011/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor JOSE MARIA NOGUEIRA DA 
SILVA, matricula n° 000526-0, lotado no cargo de vigilante, na 
Secretaria Municipal de saúde, em Garrafão do Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 012/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora MARIA ANGELINA DA SILVA, 
matricula n° 122427-1, lotada no cargo de agente comunitário de 
saúde, na Secretaria Municipal de saúde, em Garrafão do 
Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
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 Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 013/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora MARIA GRACIETE LOUREIRO 
RODRIGUES, matricula n° 002860-4, lotada no cargo de auxiliar de 
serviços gerais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
Garrafão do Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 013/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora MARIA GRACIETE LOUREIRO 
RODRIGUES, matricula n° 002860-4, lotada no cargo de auxiliar de 
serviços gerais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
Garrafão do Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 015/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor PEDRO EDMILTON CRUZ DA 
SILVA, matricula n° 000016-0, lotado no cargo de auxiliar de 
serviços gerais, na Secretaria Municipal de Agricultura, em 
Garrafão do Norte/PA.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 016/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor RAIMUNDO MACHADO DE 
MELO, matricula n° 000652-5, lotado no cargo de agente 
comunitário de saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, em 
Garrafão do Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 

Portaria nº 017/2019, 02 de janeiro de 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO DO 
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora VERONICA ALVES 
RODRIGUES, matricula n° 122523-5, lotado no cargo de agente 
comunitário de saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, em 
Garrafão do Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2018, será pleiteada a partir de 01 de janeiro de 2019, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 02 de janeiro de 2019. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 
Protocolo: 20180008 
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